
TOLEDO
PREFEITURA

Sec.eEêl.ia de AssisEênciê Social
e P.oEeçáo à Famíliê

.I" TERMO ADITIVO AO TERMO DE
FOMENTO N'007/2020 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MTINICiPIO DE TOLEDO
(N{DS/SMAS - Fn*AS/FNIAS) PISO DE
TRANSIÇÃO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE (PTMC/T'NAS) E A
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TOLEDO - APAE, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE
PROTEÇÀO SOCIAL ESPECIAL.

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistên"ia Social
(FMAS), ins,:rito no CNPJ sob n" 13.900.53710001-50, neste ato representado pclo Sr.

Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade RG n" 3.484.856-4/PR e do CPF n' 483.580.029-04, residente e

domiciliado à Rua Luzema, 55, Jardim Gisela , Toledo/PR, neste ato denominado de

CONCEDENTE E A CNtidAdE ASSOCIAÇÁO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - APAE, inscrita no CNPJ sob n" 75.9'74.93110001-90,

com sede na Rua Bonfim, n' 1621, Centro, em Toledo-PR, através de sua representante legal
Sra. MARILDE TEREZINHA DE PARIS, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade
RG n" 13.564.569-9 SSP/PR e do CPF n' 027.022.889-60, residente e domiciliada na Rua 7
de Setembro, n" 1326, apto 71, Centro, em Toledo - PR, denominada PROPONENTE:

Considerando que no dia 20 de dezembro de 2019 foi publicada a

Portaria no 2.362, com o objetivo de estabelecer procedimentos para a equalização do

cofinanciamento federal do SUAS e que o valor dos repasses percebidos pelos municípios e a

competência das parcelas repassadas ocorreram em virtude deste normativo;
Considerando que houve a redução no valor repassado pelo Govemo

Federal para os municípios e que conforme previsto no Termo de Fomento o repasse depende

do recebimento pelo município dos recursos advirrilcs do F.:n.lc Nacional de Assistência
Social - FNAS, o que exigiu alteraçõc: l(\ cronogralci: ,je d::,rnbolso;

Considerando o atraso de parcelas do Piso de Transição de Média
Complexidade repassadas pelo FNAS ao Fundo Municipal de Assistência - FMAS;

Considerando o s§ l'do Art.55 da Lei N" 13.019, de 3l de julho de
2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as

organizações da sociedade civil - OSC's, em regime de mútua cooperaçâo, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperaçâo; define diretrizes para a

política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil:

AÍ. ss (...)
Parágrafo único. A prorrogação de oficio da vigência do-termo..de,
colaboração ou de fomento deve ser feita pela administraç
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quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros,
limitada ao exato período do atraso verificado.

O presente Tenno de Aditivo tem por objetivo a modiÍicação bilateral
do Temo de Fomento 00712020, finnado em 29 de janeiro de 2020, entre o Município de
TOIEdO C A ENtidAdC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TOLEDO (APAE), que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo finnado,
passando a vigorar corn a seguinte rnodilicação:

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR DO TERMO

O valor do presente Termo passará de RS 251.836,10 (duzentos e

cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e dez centavos) para R$ 129.621,53 (cento
e vinte e nove mil, seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e três centavos) correspondente a:

I - Valor de RS 30,49 (trinta reais e quarenta e no\e centavos),
correspondente aos rendimentos auferidos sobre aplicações no mercado financeiro, no período
de novembro de 2021 a rnarço de 2022, que serâo aplicados no objeto do Tenno.

Il - Redução de R$ 122.245,06 (cento e vinte e dois mil, duzentos e

quarenta e cinco reais e seis centavos) em razão da cessação do repasse de recursos
provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do Parágrafo único do Art.
55 da Lei Federal N'13019 de 31 dejulho de 2014.

CL.....JSUL,\ TERCEIRA_ DA EXECU ÇAO E VICENCIA

Este Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o período de execução
da data de sua publicação até o dia 30 de junho de 2022 e o período de vigência, da data da
publicação até 31 de agosto de 2022, considerando que as parcelas não foram repassadas de
acordo com o cronograma de desernbolso previsto no Plano de Trabalho em razão de atraso
na liberação dos recursos advindos do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do
Parágrafo único do Art. 55 da Lei Federal N' 13019 de 31 dejulho de2014.

CLAUSULA QUARTA DA RATIFICA ÇAo

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente
acordadas do Termo de Fomento n" 00712020, de 29 de janeiro de 2020, alterado pelo l"
Termo Aditivo por Apostilamento, de 21 de outubro de 2020, pelo 2" Termo Aditivo por

A Administração Pública e a OSC APAE resolvem rnodificar
bilateralmente o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal n'13.019/2014 e

mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO ADITIVO
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Apostilamento, de 24 de fevereiro de 2021, pelo 3' Termo Aditivo , de 15 de dezembro de
2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este

instrumento.

CLÁUSULA OUINTA DA PUBLICAÇÃo

em extrato,
assinatura.

O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste Tenno Aditivo,
no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo após a data de sua

Toledo. 20 de abril de 2022.
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ETO LUNITTI PAGNUSSATT
DO NITINICIPIO I)E TOLEDO
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MARILDE TEREZINHA DE PARIS
PRESIDENTE DA ENTIDADE


